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Oficio nº 595/2025/CMMB Matias Barbosa, 26 de novembro de 2 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº 36/2025 que 

“Altera a Lei nº1.384, de 29 de novembro de 2017 que “Dispõe sobre a instalação de 

banheiros químicos adaptados às necessidades de pessoas com deficiência, nos eventos 

realizados no Município de Matias Barbosa. ", nº 37/2025 que “Autoriza o município instituir 

a modalidade Wheeling popularizado como “grau de rua” como prática esportiva e 

manifestação cultural. ”, nº 40/2025 que “Institui o Programa Municipal de Proteção às 
Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e 
dá outras providências. ”, nº 42/2025 que “Declara de Utilidade Pública a Associação 

Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. * e nº 43/2025 que “Dá denominação a 
logradouro público que especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

22 IO~ 
Wía Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. 
Otavio Julio Gongalves Filho 
Presidente da Comisséo Finangas, Orgamento e Tomada de Contas. 
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Oficio nº 037/2025/CFOTC Matias Barbosa, 26 de novembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n° 

36/2025 que “Altera a Lei n°1.384, de 29 de novembro de 2017 que “Dispõe sobre a 
instalação de banheiros quimicos adaptados as necessidades de pessoas com deficiéncia, 

nos eventos realizados no Municipio de Matias Barbosa. ", nº 37/2025 que “Autoriza o 
municipio instituir a modalidade Wheeling popularizado como “grau de rua” como pratica 
esportiva e manifestagdo cultural. ”, nº 42/2025 que “Declara de Utilidade Publica a 
Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer. * e n° 43/2025 que “Dá 
denominagéo a logradouro público que especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias 

Onçalves Filho 
Presidente da Comissão de Fina cas, Orçamento e Tomada de Contas 

Atenciosamente, 

) 
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Exmo. Sr. 
Diego Damasceno Milioni 
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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ATA DA 40º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO_ DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 26 DE NOVEMBRO 2025. 
Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às quinze 
horas nove minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores 
Daniel Ronnie Franco, Diego Damasceno Milioni e Otávio Júlio Gonçalves Filho, 
membros da supracitada comissão. Contando com a presença da vereadora 
Maria Geralda Soares, convocado pela Portaria nº 896/2025, de 14 de 
novembro de 2025, para atuar como suplente do Relator no Projeto de Lei nº 
40/2025. Havendo número regimental, o Presidente da Comissão, Vereador 
Otávio Júlio Gongalves Filho, declarou aberta a quadragésima reunião ordinária. 
A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar os Projetos de Lei nº 
37/2025 que “Autoriza o município instituir a modalidade Wheeling popularizado 
como “grau de rua” como pratica esportiva e manifestagdo cultural.”; nº 40/2025 que “Institui o Programa Municipal de Proteção as Mulheres Vitimas 
de Violéncia Doméstica e Familiar, cria a Casa de Proteção da Mulher e da outras providéncias.”; nº 42/2025 que “Declara de Utilidade Publica a Associação Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer” E nº 43/2025 que “Da denominagdo a logradouro publico que especifica.”. O Senhor Relator, Vereador Diego Damasceno Milioni, opinou favoravel a aprovagao, no Projeto de Lei n° 37/2025, com as emendas de n° 01 e nº 02 expedida pela Comissao de Legislacao Justica e Redação, nº 40/2025, nº 42/2025 e n° 43/2025, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Daniel Ronnie Franco, lavrei e assino juntamente com os demais membros da comissao, as quinze horas e trinta e oito minutos. Sala das Comissoes, aos vinte e seis dias do més de novembro de dois mil e vinte & cinco. 

T 

Presidente: OtávWí#çá%e“s Filho 
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Relator: Diego Dafmasceno Milioni 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.42/2025 

RELATÓRIO 
De autoria de todos os vereadores, foi protocolada em 17 de novembro de 2025, a 

Proposição de Lei n°42/2025 que “Declara de Utilidade Pública a Associação 

Carnavalesca e Cultural GRESM Renascer’ e encaminhada para esta Comissão para 

emissão de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovagéo em primeira votação na Proposicio de Lei n°.42/2025, sendo 

acompanhado pelo Presidente e secretarias 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favorável a aprovação da Proposição de Lei n°.42/2025. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 26 de novembro de 2025. 
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Otávio Júlio Gongalves Filho 

sidente 

Diego Damasceno Milioni 

S nnie Franco 
ecretario 


